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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XANXERE
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Coronel Santos Marinho, 116 - Centro - Xanxerê - SC
CEP: 89820-000  CNPJ: 10.396.929/0001-35  Telefone: (49) 3441-8500

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fornecedor: ENGEXAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES XANXERE LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

MARECHAL DEODORO
Xanxerê

CPF/CNPJ: 73.462.624/0001-02

A contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa para realizar o fornecimento de barras de apoio
para acessibilidade destinadas à adequação dos banheiros das Unidades Básicas de Saúde, CIS - Centro
Integrado de Saúde e Secretaria de Saúde.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade EspecificaçãoUnid. Valor Unit. Valor Total
1 50,000 UND Barra de Apoio reta de Inox, cor prata, com parafusos e buchas inclusos, tamanho de 40 3.825,0076,50

2 50,000 UND Barra de Apoio reta de Inox, cor prata, com parafusos e buchas inclusos, tamanho de 50 4.730,0094,60

3 40,000 UND Barra de Apoio reta de Inox, cor prata, com parafusos e buchas inclusos, tamanho de 80 4.796,00119,90

Pagamento:  Conforme Decreto
Valor da despesa:  R$ 13351,00

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação.

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Conforme  disposto  no  item  3,  a  empresa  ENGEXAN  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  XANXERÊ  LTDA  fora  selecionada  por  apresentar  a
proposta  mais  vantajosa,  pelo  critério  de  menor  preço,  como  estabelecido  no  inciso  I  do  art.  33  da  Lei  Federal  nº  14.133.

Recentemente o setor de  Fiscalização de Obras e Posturas, pertencente à Secretaria de Obras, Transportes e Serviços da Prefeitura de Xanxerê,
realizou  um  Relatório  de  Fiscalização  nas  Unidade  Básicas  de  Saúde  e  setores  pertencentes  à  Secretaria  de  Saúde,  para  verificação  do
Cumprimento  de  Sentença  nº5004452-78.2020.8.24.0080-SC  que  refere-se  às  adequações  de  acessibilidade   nas  UBS.
           Neste relatório conclui-se, que apesar de várias Unidades e locais  possuírem barras de apoio nos banheiros, estas não são suficientes e
portanto  os  locais  não  estão  de  acordo  com  a  acessibilidade  prevista  na  Lei  nº  13.146/2015  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência)  e  na  Norma
Técnica ABNT NBR 9050.  A instalação das barras de apoio  é  essencial  para garantir  a  acessibilidade e inclusão de todos os cidadãos,  além de
proporcionar  segurança aos usuários  que necessitam de apoio  ao utilizar  os banheiros.
         Diante da urgência na adequação dos espaços, e do cumprimento da sentença e considerando a impossibilidade de aguardar os trâmites de
um  processo  licitatório  na  modalidade  de  pregão,  a  aquisição  será  realizada  por  meio  de  dispensa  de  licitação,  diretamente  com  o  fornecedor.
Ademais  a  aquisição  do  material  objeto  do  presente  termo  de  referência  está  previsto  nos  itens  313  e  380  do  Plano  de  Contrações  Anual  do
Município  de  Xanxerê  para  o  exercício  de  2025.
       A solução para a satisfação dessa necessidade é realizar a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa ENGEXAN ENGENHARIA
E  CONSTRUÇÕES  XANXERÊ  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  73.462.624/0001-02,  com  sede  à  Rua  Marechal  Deodoro,  635,  Colatto,
Xanxerê-SC,  CEP  89.820-000,  para  realizar  o  fornecimento  de  barras  de  apoio  para  acessibilidade  destinadas  à  adequação  dos  banheiros  das
Unidades Básicas de Saúde, CIS - Centro Integrado de Saúde e Secretaria de Saúde, conforme estabelecido inciso II do art. 75 da Lei Federal nº
14.133, de 1° de abril de 2021.
         Ademais,  ressalta-se que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar  fora dispensada por  o valor  da contratação não ultrapassar  1/4 (um
quarto)  do limite estabelecido nos incisos I  e  II  do artigo 75 da Lei  14.133/2021,  conforme o disposto na alínea a do §2º  do artigo 3º  do Decreto
Municipal  nº 363/2023, de 18 de Outubro de 2023, que “Regulamenta as normas e procedimentos de contratações diretas fundamentadas na Lei
Federal  nº 14.133/2021 de 1º de Abril  de 2021 no âmbito do Município de Xanxerê e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA:

13.351,00Total:

OSCAR MARTARELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Xanxerê, 05 de Março de 2025
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO FINAL:
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)

OSCAR MARTARELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Xanxerê, 05 de Março de 2025


